
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 20260126/01-CE 

A Secretaria de Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe são constitucionalmente conferidas, faz publicar 

o presente edital de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como do Decreto Municipal 

nº 001/2024 e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos, conforme abaixo informado. 

DO CRITERIO DE JULGAMENTO: O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POI 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

ÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO PREFE 

DO REGIME DE EXECUCÃO: O regime de execução indireta se dará por EMPF 'ADA POR PREÇO 

UNITÁRIO. 

DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO: O edital e seus anexos estão disponíveis 

na integra no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos sítios biios Ti 

isbrusticonçir. ph Vaberias € Wi 
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O certame seré realizado no Portal: 

DATAS E HORARIOS DO CERTAME: 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/01/2026 as 18h00min até o dia 19/02/2026 AS 

08h30min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19 de fevereiro de 2026, às 08h30min; 

INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: AS 08h30min do dia 19 de fevereiro de 2026. 

REFERENCIA DE TEMPO: Horario de Brasilia (DF). 

FAZENDO PARTE COMO SE TRANSCRITOS EM SEU CORPO, 

PECIFICAM O SERVICO: 
INTEGRAM O EDITAL, DELE 

OS SEGUINTES ANEXOS, QUE 

Anexo | — Projeto Básico; 

Anexo Il — Estudo técnico preliminar; 

Anexo lll - Mapa de Riscos; 

Anexo IV — Declaragdes; 

Anexo V — Carta Proposta; 

Anexo VI - Minuta de Contrato. 

1. DO OBJETO 

L. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO 

MUNICÍPIO DE IPU-CE, condições, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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2. O valor total do certame não poderá ultrapassar R$ 5.852.166,94 (cinco milhões, oitocentos e 

cinquenta e dois mil, cento e sessenta e seis reais e noventa e quatro centavos). 

3. — DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. — Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas as exigências 

deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrada junto ao 

Órgão Provedor do Sistema, através do site www fict ; b 

3.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedéncia, evitando a perda 

dos prazos; 

3.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo méaximo de 24 horas Uteis. Dessa forma ¢ 

importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo; 

nsações efetuadas em seu nome, 3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva ¢ formalmente pelas tr 

assume como firmes ¢ verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitagio por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

33. — É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informagdo, 

devendo proceder, imediatamente, & correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorregéo ou 

aqueles se tornem desatualizados 

3.4. A não observancia do disposto no item anterior poderd ensejar desclassificagio no momento da 

habilitagao. 

3.5. — Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n® 14.133. de 2021. para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEL nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 ¢ do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.6. — Não poderio disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que ndo atenda as condigdes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto bésico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a 

licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboragao do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

3.6.4. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagao, impossibilitada de participar da 

licitação em decorréncia de sanção que lhe foi imposta. Na fase de habilitação serd realizado consulta ao 

TCU, através de consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via internet 

no sitio do i e an bem como Consulta junto à Controladoria Geral da Uniao 

das certidões negativas correcionais (CGU-PJ; CEIS; CNEP e CEPIM), através do site: 

(it reaiiidoos.oey ix ), para verificag@o de tal condição; 
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3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, lr;qba Stácou / 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe IALIIl—ÇáZ;XII':I 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

o de condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submi 

s vedados pela trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

legislação trabalhista: 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.9.1. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio: 

I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 

justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante comum a participação de 

empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 

qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 

natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio 

não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 

quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a 

Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 

11 - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, 

ou não. de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas Jjustificativas, conforme se 

depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/21, que em seu artigo 15, que atribui à Administragao a 

prerrogativa de admissdo de consórcios em licitagSes por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui- 

se que a vedagdo de constituigdo de empresas em consdrcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o 

interesse público, por prestigiar os principios da competitividade, economicidade e moralidade. 

111 - Ressalte-se que a decisão com relagéio à vedação & participagao de consórcios, para o caso concreto em 

analise, visa exatamente afastar a restricio à competição, na medida que a reunido de empresas que, 

individualmente, poderiam prestar os servigos, reduziria o nimero de licitantes e poderia, eventualmente, 

proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os pregos nas licitagdes. 

3.6.10. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14,133, de 2021. 

3.7. — O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa. fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagao 

fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 
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3.8. — A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresd 4 que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico. 

3.10. O disposto nos itens 2.6.2 ¢ 2.6.3 não impede a licitação ou a contratagio de servigo que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto basico e do projeto executivo, nas contratagdes integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitagdes e contratagdes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agéncia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderé participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidonea nos termos dalein®14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilic a condugdo da contratagdo na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funciondrio ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. — Na presente licitagao, a fase de habilitação será realizada depois das fases de lances ¢ de julgamento 

de propostas. 

42. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. — No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

43.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII 

C i 

onstituicdo Fede: cisos I e 1V do art. 1º ¢ no inciso 1l do art 

4.4.  Cumpre as exigéneias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 

Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

45. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema 

eletrdnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lein® 14.133. de 2021. 

4.6. — O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

º 14,133, de 2021, a 49, observado o disposto nos §§ 1° 20 3º do art. 4º, da Lei 
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microempresas ¢ empresas de pequeno porte, 4.6.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva p: 

a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

47. — A falsidade da declaragiio de que trata os itens 4.3 ou 4.6 sujeitard o licitante às sangdes previstas na 

Lei 2 e neste Edital. 133 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.9. — Não haverd ordem de classificagio na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitagao pelo licitante, o que ocorrerd somente apés os procedimentos de abertura da sessdo pública ¢ da 

fase de envio de lances. 

4.10.  Serdo disponibilizados para acesso público os documentos que compdem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentagdo de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11.  Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as opera¢des no sistema 

cletrdnico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo onus decorrente da perda de negocios diante 

da inobservéncia de mensagens emitidas pela Administragdo ou de sua desconexio. 

4.12. O licitante deverd comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

S.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1.  Valor unitario ou desconto total inicial; 

5.1.2. Valor unitério ou desconto total final; 

5.2. — Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

52,1, O licitante que não quiser utilizar a ferramenta de lances automdticos deverá cadastrar o mesmo valor 

no campo do lance inicial e no campo do lance final: 

52.2. A variagdo entre lances devera respeitar a variação minima definhada pelo órgão comprador: 

52.3. O licitante NAO poderá oferccer proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto para 

contratação. 

5.3. — Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

clusiva 
54.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis. a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 
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5.6. — Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. — Napresente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. —A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo. quando requerido, sua substituição. 

5.9. — O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentagao. 

5.10.  Os licitantes devem respeitar os preços maximos estabelecidos nas normas de regéncia de 

contratagdes públicas federais, quando participarem de licitagdes públicas; 

5.01. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilizagdo pelo Tribunal de Contas da Unido e, após o devido processo legal. gerar as 

seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessdrias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenagdo dos agentes públicos responsdveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocorréncia de 

superfaturamento por sobreprego na execugdo do contrato. 

5.12.  Prazo de execugiio do objeto será de: 06 meses de acordo com o Cronograma Fisico-Financeiro, 

contado da emissão da assinatura do contrato e ordem de servigo. 

FORMULACAO DE 6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS 

LANCES 

6.1. —A abertura da sessão serd realizada pelo Agente de contratagao, por meio de sistema cletronico. na 

data, horario e local indicados neste Edital. 

6.2. — Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso. anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais. 

O sistema disponibilizard campo proprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdio encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. — O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 

6.6. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.7 O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidird tanto em 

relação aos lances intermedidrios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor olerta deverd ser de R$ 

250,00 (duzentos ¢ cinquenta reais); 

6.8. — O licitante podera, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipotese de lance inconsistente ou inexequivel. 
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PREFEITURA 

6.9. — O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado 

6.10.  Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, onde os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos. 

6.10.1. O modo de disputa será “ABERTO”, com duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances, a sessão 

-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de pública encerra 

classificação. 

rá oportunidade para que o autor da 6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abr 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores aquela possam 

igiloso até o encerramento deste prazo. ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

6.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

dos 6.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autor 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 6.10.6. Não havendo novo: 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulge rá os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.7. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratagio/Comissao, auxiliado pela equipe de apoio, 

podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a defini¢ao das demais colocagdes. 

6.10.8. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serdo convocados para apresentar lances 

intermediarios. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgard os 

scente de valores. lances segundo a ordem 

6.12.  Nio serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.13. — Durante o transcurso da sessão piblica, os licitantes serdo informados, em tempo real. do valor do 

rado, vedada a identificagdo do licitante. menor lance regis 

rrer da etapa competiliva 6.14.  No caso de desconexiio com o Agente de Contratagio/Comissao. no dec 

da licitação, o sistema eletronico podera permanccer acessivel aos licitantes para à recepedo dos lances. 

6.15.  Quando a desconexdo do sistema eletronico para o Agente de Contratagdo/Comi 

tempo superior a dez minutos, a sessao pablica sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte ¢ 

quatro horas da comunicagdo do fato pelo Agente de Contratagio/Comissdo aos participantes, no sitio 

cletronico utilizado para divulgagdo. 

6.16.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerd com o valor de sua proposta inicial. 

6.17. Em relagdo a itens não exclusivos para participagéo de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automatica, junto à Receita Federal. do 
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porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 dal . n° 123, de 2006, regulamentada pelo D: plemer 

6.17.1. Ne: 

na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serdo consideradas empatadas 
1s condigoes, s propostas de microempresas e cmpresas de pequeno porte que se encontrarem 

com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terd o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados apés a comunicagdo automatica para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido. serfio convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas ¢ empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serd levado em consideragdo o 

momento de cadastro da proposta. sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro podera apresentar 

uma melhor oferta. 

6.18. — Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto. 

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo 4 classificação; 

6.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de agdes de cquidade entre homens ¢ mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos produzidos 

ou prestados por: 

6.18.2.1. Empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do 6rgao ou entidade 

da Administragio Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo realizada por órgão ou 

entidade de Municipio, no territorio do Estado em que este se localize; 

6.18.2.2. Empresas brasileiras; 

6.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais: 
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empresas que comprovem a pratica de mitigação. nos termos da 

6.19.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado d 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço maximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.19.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

0 realizada, 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negoci 

ários à contirmação daqueles acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando nec: 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1, Encerrada a etapa de negociagio, o Agente de contratagdo/Comissdo verificard se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

plevmm no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto 

sténcia de sanção que impega a participagdo no certame ou a futura contratagdo, mediante a consulta aos - 

seguintes cadastros: 

711. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ¢ Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

Unido (https://www.portaltransparencia.gov.bi/sancoes/ceis): e 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -- CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniao 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

72. —A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu socio 

majoritario, por forga da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429. de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratagdo/Comissao diligenciard para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, capur) 

7.3.1. A tentativa de burla serd vcrifica(h por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

CNPJ: 07.679.723/0001-08 

Avenida José de Alencar. S/N, Palacio de lracema Pereiros - Ipu/CE 62.250-000 ,) 

2A é CRESCE 



7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

74. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com os itens 3.5 e 4.6 deste edital. 

7.5. — Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.6. — Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. Contiver vicios insanáveis: 

7.6.2. Não obedecer as especificagoes téenicas contidas no Projeto Basico/Termo de Referência: 

7.63. Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do preco maximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desde que 

insandvel. 

7.7. — Serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orgado pela Administragdo. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só sera considerada apos diligéncia do Agente 

de Contratagdo/Comissdo, que comprove: 

7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta: ¢ 

7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. — Em contratagio de servigos de engenharia, além das disposigdes acima, a análise de exequibilidade 

e sobreprego consideraré o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execugdo por tarefa, empreitada por prego global ou empreitada integral, semi- 

integrada ou integrada, a caracterizagio do sobreprego se daré pela superagao do valor global estimado; 

7.82. No regime de empreitada por prego unitdrio, a caracterizagdo do sobreprego se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superagdo de custo unitario tido como relevante. conforme planilha anexa ao 

edital; 

7.8.3. No caso de servigos de engenharia, serdo consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administragdo, independentemente do 

regime de execugdo. 

7.8.4. Seré exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in ferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orgado pela Administragdo, equivalente à diferenga entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei. 

7.9. — Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar & Administração, por meio 

eletrônico, proposta final consolidada com as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitdrios. 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BD1) e dos Encargos Sociais (ES), com 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços spectivos valor 0S8 16 

unitarios, exclusivamente para eventuais adequagdes indispenséveis no cronograma fisico-financeiro, da 

seguinte forma: 

a)- A razão social, local da sede e o número de inscrigio no CNPJ da licitante: 

b)- Assinatura do Representante Legal e do Responsavel Técnico habilitado ¢ indicado na fase de habilitagao: 

¢)- Indicação do prazo de validade das propostas, ndo inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 

apresentagdo das mesmas; 

d)- Prego total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da proposta por 

extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mao-de-obra e transporte, 

incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 

¢)- Prazo de garantia das obras serd de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua entrega definitiva, nos termos 

do disposto no art. 618 do Código Civil. 

1) Apresentar Planilha de Orgamento ¢ cronograma fisico-financeiro, contendo precos unitarios ¢ totais de 

todos os itens constantes do ANEXO 1 - PROJETO BASICO: 

g)- Apresentar planilha de Pregos Unitarios, na elaboração da Com posição de Pregos Unitdrios, devera conter 

todos os insumos e coeficientes de produtividade necessérios a execução de cada servigo, quais sejam 

equipamentos, mao-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI (conforme orientação 

do TCU), totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessarios a execugdo dos servigos. 

h)- Na elaboragio da Proposta de Prego, o licitante deverd observar as seguintes condigdes: Os pregos 

unitarios propostos para cada item constante da Planilha de Orgamento deverdo incluir todos os custos diretos 

e indiretos, tais como: materiais, custo horario de utilizagdo de equipamentos, mao-de-obra. encargos sociais, 

impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 

i)- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 

proposta. 

j) Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso ¢, no caso de 

evalecerd o valor unitário incompatibilidade entre os valores unitário e total, | 

k)- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO E 

DESPESAS INDIRETAS - BDI”, inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de 

preços. 

1)- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS SOCIAIS”, 

inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços. 

m) DA PROPOSTA READEQUADA - Após o final da fase de lances e negociações, o licitante melhor 

classificado deverá reclaborar e apresentar a proposta readequada no prazo máximo de 2 (duas) horas. a contar 

da solicitação feita pelo Agente de Contratação, exclusivo por meio de sistema eletrônico, contendo os 
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seguintes componentes: Planilha de preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do 

à execução do objeto e quaisquer projeto básico e planilha orçamentária, contendo todos os custos necessário: 

outros que se fizerem necessários para a execução do objeto deste Edital: 

- Planilha orçamentária 

- Composição de preços unitários dos serviços 

- Cronograma físico financeiro 

- Composição de b.d.i 

- Composição de encargos sociais 

0) A proposta adequada passará por analise do setor de engenharia que emitirá parecer técnico quanto a sua 

classificação. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. — Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especific s do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. —Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

gidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 licitante de realizar o objeto da licitação, serão ex 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

82. — O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma Licita Mais 

Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

8.2.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos. bem como 

de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital 

stem fatos impeditivos para a minha 8 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data ine: 

8.2.3.  Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

8.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 

acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

8.2.5. Declaro que ndo possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forgado, observando o disposto nos incisos IIl e IV do art. 1º e no inciso Il do art. 5° da Constitui¢ao 

Federal. 

8.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da 

oy 
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Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regrãs de 

acessibilidade previstas na legislação. 

8.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.3. — Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do processo e 

será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e impedidas de participar dos 

processos licitatórios desse órgão. 

8.4. — Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.5 Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fim de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitagio serão traduzidos por tradutor juramentado 

no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.6.  Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução ¢ imprescindivel 

para o conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 

sob pena de inabilitagiio, que conhece o local e as condigdes de realização do servigo, assegurado a ele o 

direito de realização de vistoria prévia. 

$.6.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia tera disponibilizado pela Administragao data e 

horário exclusivos, a ser agendado junto a Secretaria de Infraestrutura de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.6.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, podera substituir a declaração exigida no presente item 

por declaragdo formal assinada pelo seu responsavel técnico acerca do conhecimento pleno das condicdes e 

peculiaridades da contratagao. 

8.7. O licitante primeiro colocado terd o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao agente de 

contratação os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, permite que o licitante deixe 

seus documentos previamente salvos na Plataforma. sendo necessdrio somente confirmar o envio dos 

arquivos durante a fase de habilitagao. 

8.8. — A documentagiio exigida para fins de habilitação juridica, técnica, fiscal, social e trabalhista ¢ 

composta pelos seguintes documentos: econdmico-financeira, se 

8.9. HABILITACAO JURIDICA 

8.9.1 Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificagdio em todo o territério nacional 

8.9.2 — Empresário individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis. a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

o de Microempreendedor Individual - 
8.9.3  Microempreendedor Individual - MEIE Certificado da Condi 

CCMEI, cuja aceitação ficara  condicionada à verificagdo da autenticidade no - sitio 

í . br 
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8.9.4  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.9.6 — Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrador: 

8.9.7 sal ou agéncia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial. 

sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.9.8 — Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagao 

respectiva. 

Habilitagdo Fiscal, Social e Trabalhista 

8.10 Prova de inscrigio no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Fisicas 

(CPF), conforme o caso; 

8.10.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certiddo expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGEN), referente a todos os créditos tributarios federais e à Divida Aliva da 

Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da 

Portaria Conjunta n® 1.751. de 02 de outubro de 2014, do Secret; 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

io da Receita Federal do Brasil ¢ 

8.10.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

8.10.3 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justia do Trabalho, mediante a apresentagao 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagao 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.10.4  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao domicilio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual: 

8.10.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

aduais/municipais ou distritais 8.10.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos e 

relacionados ao objeto contratual, deverd comprovar tal condi¢io mediante a apresentagio de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei 

ir os beneficios do 8.10.7 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auft 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estard dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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PREFEITU 

Qualificagdo Econdmico-Financeira 

8.11 Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa fisica (alinea "c" do inciso Il do art. 5º da IN Seges/ME n® 116. de 2021) ou de 

sociedade simples; 

8.12 Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso 1l do art. 69 da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

8.13 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a | (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balango patrimonial, demonstragao de resultado 

de exercicio e demais demonstragdes contébeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes formulas: 

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizével a Longo Prazo) + (Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante); 

Il - Solvéncia Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

11l - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante). 

8.14 Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez 

Geral (1.G). Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitagdo capital 

minimo OU patriménio liquido minimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratagao. 

8.15 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverdo atender a todas as exigéncias da 

habilitagio e poderão substituir os demonstrativos contdbeis pelo balango de abertura (§1°doart. 65 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

8.16 O balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis 

limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) 

anos (§6° do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.17 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não serd exigida da microempresa ou da empresa 

de pequeno porte a apresentagio de balango patrimonial do último exercicio social. conforme dispõe o 

art. 3° do Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.18 O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaragio 

assinada por profissional habilitado da área contabil, apresentada pelo licitante. 

8.19 Quando se tratar de certiddes venciveis em que a validade ndo esteja expressa, serão considerados 

validos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 

Qualificagdo Técnica 

8.20 Prova de inscrigio ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) da localidade da sede da PROPONENTE. 

8.21 Comprovagio da capacidade técnico-operacional da empresa licitante para desempenho de atividade 

pertinente e compativel desta licitação, a ser feita por intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) 

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da licitante 

na condição de “contratada”, na execução de servigos de caracteristicas técnicas similares as do objeto 

da presente licitagdo e cuja(s) parcela(s) de maior relevancia téenica tenha(m) sido: 
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ema de iluminação pública do municipio, com manutenção 

, com quantidade mínima de 2.770 (dois mil, setecentos e 

8.22 Serviço de garantia de funcionamento do s 

corretiva e preventiva dos pontos luminos 

setenta) unidades: 

8.23 Servigo de administração local da manutenção corretiva e preventiva de atendimento ao sistema de 

iluminação pública, incluindo software de gestão, call center e elaboração de projetos executivos e 

conceituais que aborde questões urbanísticas, com quantidade mínima de 06 (seis) meses; 

8.24 Serviço de instalação e fornecimento de luminária de LED com base para relé 7 pinos, com quantidade 

mínima de 484 (quatrocentos e oitenta e quatro) unidades; 

8.25 Serviço de instalação e fornecimento de kit solar para poste de iluminação com luminária, painel e 

controlador de bateria, com quantidade minima de 10 (dez) unidades: 

8.26 Servigo de instalagdo e fornecimento de sistema fotovoltaico, com capacidade minima 99,90 (noventa 

e nove virgula noventa); 

827 Comprovagio da PROPONENTE possuir como Responsavel(is) Técnico(s) ou em seu quadro 

permanente. na data prevista para entrega dos documentos. profissional(is) de nivel superior, reconhecido(s) 

pelo CREA detentor(es) de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO. com Registro de Atestado, que comprove 

s similares ão e cuja(s) parcela(s) as do objeto da presente licita a execução de obras de caracteristicas téen 

de maior relevancia téenica tenha(m) sido: 

8.28. Para profissional de Engenharia: 

8.29.1.1. Servigos de garantia de funcionamento do sistema de iluminagdo publica; 

8.20.1.2. Servigos de instalação e fornecimento de luminaria de LED com hase para relé 7 pinos: 

8.29.1.3. Servigo de instalagdo e fornecimento de kit solar p/ poste de iluminação com luminaria, painel 

e controlador de bateria. serviços de instalagdo e fornecimento de sistema fotovoltaico: 

8.29.2. Para o profissional de Arquitetura e Urbanista: 

8.29.2.1. Servigos de elaboragdo de projetos executivos e conceituais que aborde questdes urbanisticas. 

8.30. No caso do profissional de nivel superior não constar da relação de responsaveis téenicos junto 

a0 CREA. o acervo do profissional serd aceito, desde que cle demonstre ser pertencente ao quadro 

permanente da empresa: 

8.30.1. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente: 

a) O empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "ficha ou livro de regi 

de empregado” ou copia da Carteira de Trabalho ¢ Previdéncia Social — CTPS. 

b) Comprovagio da participagiio societéria, no caso de sécio, através de copia do Contrato Social. 

4 admitida a comprovagao do vinculo profissional por meio de contrato de prestação de servigos, 

ção civil comum. 
¢) Ser: 

celebrado de acordo com a legisl 

d) No caso do profissional de nivel superior detentor de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO não 

onal será aceito, desde que, a pertencer ao quadro permanente da empresa, o acervo do profiss 

PROPONENTE demonstre, por meio de relação de equipe téenica que será firmado o vinculo entre o 

profissional e a empresa através de Contrato de Regime de Prestagao de Servigo, celebrado de acordo 

com a legislação civil comum na data da celebração do contrato com a Administragao. 
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8.31. Declaração de que possui em seu quadro da empresa, o(s) profissional(is) abaixo listados, 

devidamente inscrito(s) e regular(es) perante o CREA, CAU, ou outra entidade profissional competente 

do profissional de nivel superior, o(s) qual(is) se responsabilizará(ão) pela execução dos trabalhos (citar 

o(s) nome(s) profissional(is): 

a) Engenheiro Eletricista, com registro no conselho de classe, na forma da legislagdo em vigor. 

integrante do quadro permanente da Empresa conforme Prova de vinculação; 

b) Arquiteto e Urbanista, com registro no conselho de classe, na forma da legislação em vigor, integrante 

do quadro permanente da Empresa conforme Prova de vinculagao; 

¢) Engenheiro de Seguranga do Trabalho, com registro no conselho de classe, na forma da legislagao 

em vigor, integrante do quadro permanente da Empresa conforme Prova de vinculação. 

i a disposição, no 

atendimento aos 
8.32. Licitante deverd apresentar declaração formal, sob as penas da Lei. de que poss 

minimo. 01 (um) veiculo equipado e em condigdes operacionais adequadas p 

servigos de manutenção da iluminação publica. 

8.33. Outras Declarações 

8.33.1. Declaragiio formal da inexisténcia de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre e 

al da empresa, sob as penas da Lei, para 

o Federal. (ANEXO V): 

noturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsavel le; 

cumprimento do disposto no inciso XXXI11 do art. 7° da Constitui 

8.33.2. Declaragiio que a empresa não foi declarada inidonea para licitar ou contratar com a Administragao 

Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no presente processo, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. (ANEXO V); 

8.33.3. Declaração que a empresa conhece as especificagdes do objeto e os termos constantes neste Edital e 

seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo. (ANEXO V), 

8.33.4. Declaração de ciéncia de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD). (ANEXO V): 

8.33.5. Declaragio de claboragao independente de proposta ¢ atuação conforme ao marco legal 

anticorrupgdo. (ANEXO V), 

8.33.6. Declaração de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos. (ANEXO V). 

8.34 Outros Documentos 

§35 Somente haverá a necessidade de comprovagio do preenchimento de requisitos mediante 

apresentagiio dos documentos originais não digitais quando houver dovida em relação a integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4° §1°, e art. 6°, §4°). 

836  E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma Licita 

Mais Brasil e manté-los atualizados junto aos órgãos responsdveis pela informagao, devendo proceder, 

imediatamente. 4 correção ou & alteragio dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

8.38. A não observincia do disposto no item anterior poderd ensejar desclassificação no momento da 

habilitagdo. 

8.39 A verificação pelo Agente de contratagiio, em sitios eletronicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.40 A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor, 

8.41 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

8.42 — Apósa entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentacdo 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.43 Complementação de informagdes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame: e 

$.44  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas: 

845 — Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.46  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 8.8. 

9 DOSRECURSOS 

ederal n.º 14.133/21. devendo o licitante manife: sua 9, Caberá recurso nos casos previstos na Lei 

intenção de interpor recurso, através do próprio do Sistema Eletrônico, no prazo de 10 (dez) minutos após 

a convocação pelo agente de contratação. 

A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 

citante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 

9.3 O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de Contratação, 

disporá do prazo de 03 (trés) dias Gteis. que serd iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitagdo ou inabilitagiio ou, na hipdtese de adogdo da inversão de fases prevista no $ 1° do art. 17 desta 

Lei, da ata de julgamento, para a apresentagdo das razdes do recurso, por meio do sistema. onde serd 

assegurado ao licitante vista dos elementos indispensaveis à defesa de seus interesses. 

9.4 O prazo para apresentagdo de contrarrazes serd o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgagdo da interposição do recurso. Serd assegurado aos licitantes vista dos elementos 

indispensaveis a defesa de seus interesses. 

9.5 A falta de manifestagio imediata e motivada do licitante importard na decadéncia do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação a vencedora 

9.6 O recurso contra a decisão do Agente de Contratagdo terá efeito suspensivo 

9.7 O acolhimento do recurso importard na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento 

9.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

9.9 Decairá do direito de impugnar, perante a Administragdo, os termos desta licitação, o licitante que, 

aceitando-os sem objegdo, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram. 

hipótese em que tal comunicação não terd efeito de recurso. 
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9.10 DA FORMALIZACAO DO RECURSO E CONTRARRAZÕES ADMINISTRATI 

a)- O pedido de objeção devera ser apresentado em única via pelo representante legal da empresa através do 

proprio do Sistema Eletronico no prazo estipulado no item 9.2 ¢ 9.3, com dados de contato da impugnante no 

qual o Agente de Contratagdo enviara resposta ao pedido 

b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em maquina datilografica ou 

impressora cletronica, em tinta ndo lavavel. que preencham os seguintes requisitos: 

1) O enderegamento ao Agente de Contratagdo da Prefeitura de IPU; 

A identificagio precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 

comprobatérios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissio, domicilio, nimero do 

documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio; 

111) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub-itens contra razoados: 

1V) O pedido, com suas especificagdes. 

9.10.1 O recurso ou impugnacdes apresentadas em desacordo com as condigdes deste edital não serão 

conhecidos. 

10 DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

10.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1 deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta em 

especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociagdo; 

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a ctapa competitiva: 

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; 

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a contratagdo. quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou à aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao; 

10.1.4 apresentar declaragdo ou documentagiio falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

10.1.5 fraudar a licitação 

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.2 apresentar amostra falsificada ou deteriorada: 
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10.1.8  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 

102 Com fulero na Lein® 14, 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1 adverténcia; 

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitago perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. 

103 Naaplicagdo das sanções serdo consideradog:, 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 as circunstdncias agravanies ou atenuantes: 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administragdo Pública; 

103.5 a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas ¢ orientagdes dos 

órgãos de controle. 

104 A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias Gteis, a contar da comunicagéo oficial. 

10.4.1 Para as infragdes previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa sera de 0.5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

10.4.2 Para as infragdes previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa serd de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

105 As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Naaplicagao da sanção de multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis . contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 ¢ 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta ¢ indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade. pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

108 — Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

14.133/2021. 

istro de prego. ou em 

ção, descrita no item 
10.9 A recusa injustificada do adjudicatdrio em assinar o contrato ou a ata de r 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admini 

10.1.3, caracterizard o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitard as penalidades e a imediata 
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perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

§4° da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

anções de impedimento de licitar e contratar e de 

auração de processo de 

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às 

declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar demandará a ins 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que responsabilização a ser conduzido por 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

10.11 Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de $ (cinco) dias úteis. encaminhará o 

ão no prazo máximo de 20 recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua de; 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma. a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

112 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo específico 

da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias út 

da abertura do certame. 

limitado ao último dia útil anterior à data 

11.2.1 O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar na 

Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples. 

istos no certame. 113 As impugnacdes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre 

114 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação, 

11.5  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11.6 A impugnagio e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, diretamente 

letrônicas Licita Mais Brasil e ainda peço seguinte endereço eletronico através da Plataforma de Licitações 
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12 DOS PRAZOS PARA INÍCIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 — Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Concorrência, que deverá 

ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de convocação encaminhada à 

licitante vencedora. 

122 O prazo para início dos serviços será de 5 (dias) contados a partir da emissão da ordem de servigo: 

123 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Fermo de Contrato” no prazo estabelecido no 

subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigagdo, ficando sujeito as penalidades previstas 

nas sanções desse edital; 

124 Considera-se como parte integrante do Contrato. os termos da Proposta Vencedora e seus Anexos, 

bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 

125 O prazo de convocação a que se refere o subitem 14.1, poderá ter uma única prorrogação com o 

mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administragdo. 

13 DOS PRAZOS DE EXECUGAO E DO CONTRATO 

13.1  Os servigos objeto desta licitagdo deverá ser executados e concluidos no em acordo com o 

cronograma fisico-financeiro, contados a partir do recebimento da ordem de servigo. podendo ser prorrogado 

nos termos da Lei 14.133/21 

132 O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo periodo que corresponder 

a0 prazo de execução conforme cronograma fisico financeiro, podendo ser prorrogado nos casos ¢ formas 

previstos na Lei no 14.133/21. 

133 Os pedidos de prorrogagio deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado ¢ do novo 

cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condigdes propostas. Esses pedidos serdo analisados e 

julgados pela fiscalizagdo da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 

134 Os pedidos de prorrogação de prazos serdo dirigidos a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA até 

10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 

13.5  Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, não serão considerados 

como inadimplemento contratual. 

14 DA FONTE DE RECURSOS 

As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo à conta de recursos especilicos consignados no 

Orgamento, na dotação 0901.25.452.0041.2.086 — Manutenção dos Servigos de Iluminação Púbica, nos 

clementos de despesas: 33903900 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica; 

15. DA GARANTIA DA OBRA 

15.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispde o art. 618 do Novo Codigo Civil 

Brasileiro, quanto a vicios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsavel por todos os 

encargos decorrentes, sem prejuizo das demais ações ¢ procedimentos cabiveis. 

CNPJ: 07.679.723/0001-08 

Avenida José de Alencar, /N, Palacio de lracema Pereiros - [pu/CE 62, 250-000 OUE ATIA 

DA E CREICE 



16. DO R "EBIMENTO DOS SERVICOS 

16.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 5° dia útil do més seguinte  prestagdo dos servigos. 

pelo fiscal téenico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

calização da Engenharia mediante amente. pela 

cação e Aceitagio Definitiva, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias. 

exigéncias de cardter técnico e administrativo. defini 

lavratura de Termo de Veri 

contados da data do recebimento provisorio. 

Paragrafo único - O recebimento provisério ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez ¢ 

segurança da obra ou do servigo, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil. 

17. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

7.1. A Contratada é responsavel pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO DE IPU ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo Contratante. 

Paragrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderd pela solidez e seguranga da obra, 

objeto do presente contrato, nos termos da lei civil. sem restrigdes. 

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACAO DA EXECUGAO DO CONTRATO 

8.1, A exceugio do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalizagio de Engenh 

da do Municipio de IPU, que exercera ampla e irrestrita fiscalizagdo da obra, a qualquer hora, em toda 

abrangida pela construgdo, determinando o que for necessario à regularização das faltas ou defeitos 

observados, inclusive quanto as obrigagdes da Contratada. 

18.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverdo ser acompanhadas pelo engenheiro responsavel pelos 

servigos. sendo registradas em documento didrio proprio, pelo fiscal da contratante ¢ pelo engenheiro 

responsavel pelos servigos. 

18.3. No caso de alguns dos servigos não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalizagdo da 

Engenharia do Municipio de IPU impugnaré as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas 

ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas 

¢ de que cstara, conforme o caso, passivel das sangdes cabiveis. A Contratada caberá sanar as falhas 

calização da apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas & nova verificação da 

Engenharia do Município de IPU. 

18.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão transmitidas .por 

escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras 

18.5. A Contratada deverá facilitar a Fiscalizagiio a vistoria das obras ¢ servigos pactuados, bem como a 

verificação de materiais/equipamentos destinados a empreitada, em oficinas, depdsitos, arniazéns ou 

dependéncias onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros. 

suspensdo das obras e serviços, sem prejuizo das 18.6. A Fiscalizagfio ¢ assegurado o direito de ordenar a 

penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenizagdo, no caso de não ser 

atendida, dentro de 48 (quarenta ¢ oito) horas, a contar da entrega da ordem de servigo correspondente, 

qualquer reclamação sofre defeito em servigo executado ou em material/equipamento adquirido. 

18.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo devera ser devidamente justificada e aprovada pela 

autoridade superior. 
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ora contratado ¢ de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da inscriçã 

junto ao CREA. Este profissional ficará & disposição, responsabilizar-se-á e terá atribuição: de 

acompanhamento técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto deste contrato. 

18.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a prestar os 

serviços. inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em edificações 

compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanccer na obra, diariamente, durante toda a execução). 

Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atender. no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, eventual solicitação para afastar da obra qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo 

Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato. 

18.10. É admitida a substituigdo de profissionais por outros profissionais com formação equivalente desde 

que aprovada pelo Contratante. 

18.11. A fiscalização serd exercida no interesse do Contratante ¢ não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades. e. na sua ocorréneia, não implica 

corresponsabilidade do Contratante. 

19. DISPOSICOES GERAIS 

19.1. É facultado, a0 Agente de Contratagdo, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, emqualquer fase da 

licitação, diligéncias destinadas a esclarecer ou a complementar a instrugéo do processo, vedada a inclusdo 

posterior de documento ou informação quedeveria constar originalmente da proposta 

19.2. Será divulgada ata da sessão pablica no sistema eletronico. 

19.3. A apresentação da proposta de pregos implica na aceitação plena e total das condigdes desta 

Concorréncia. sujeitando-se o licitante as sangdes previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

19.4. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observardo o horario de 

Brasilia - DF. 

19.5. A homologação do resultado desta licitação n 

19.6. As normas disciplinadoras da licitagao serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administragdo, o principio da isonomia, a 

ão implicard dircito & contratagao. 

finalidade ¢ a seguranga da contratagao. 

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparagio e apresentagio de suas propostas e a Administração 

não serd, em nenhum caso, responsivel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatorio. 

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragdo. 

19.9. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais ndo importard o afastamento do licitante, desde 

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público. 

19.10. Quaisquer elementos, informagdes e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do Municipio de Ipu/CE 

19.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratagdo. que decidirá com base na ic islação 

excluir-se-á o dia do início e incluir- 

em vigor. 

19.12. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transtel 

Adjudicataria a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros 

neia da responsabilidade da 
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) 

e PREFEITURA 

19.13. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de IPU na data marcada, a sessão realizat-s 

primeiro dia útil subseqiiente, na mesma hora e local. 

19.14. O Município de IPU se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em 

parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

IPU- CE , 29 de janeiro de 2026. 

— D /_/ Am te E 
SÁVIO RIBEIRO PAULINO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Janes 

CNPJ: 07.679.723/0001-08 

Avenida José de Alencar, S/N, Palacio de Iracema Pereiros - Ipu/CE 62.250-000 UE ACA 

CUIDA € CRESCE 


